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ANEXO V - RAZAO DA ESCOLHA

A escolha recaiu-se sobre a empresa WLCon Consultoria (William Lôla Mendes LTDA),

localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1811/Sala 1119 - Baino Jardim Paulistano, CEP No

01.452-001 - São Paulo/SP, inscrita no CNPJ 48.963.996/0001-67, cnm contato podendo ser

realizado através do E-mail: contato@wlcon.com.br / williamlola@wlcon.com.br, devido a mesma, bem

como seus profissionais, possuir notória especialização, atender os requisitos de singularidade do

objeto e apresentar proposta compatível com o mercado, sendo tais pontos devidamente debatidos

nos autos processuais e nas demais justificativas do processo de contrataçã0.

Ainda a Empresa possui objeto social compatível com a prestação de serviço pretendida e

encontra-se regular perante as fazendas municipal, estadual e federal, além de sua rEularidade

perante o FGTS e justiça do trabalho, conforme extrai-se das certidões negativas constante nos autos

processuais, outrossim, cumpre os requisitos quanto a habilitação jurídica, técnica e qualificação

econômico-financeira, possuindo assim a documentação necessária para contratar com a

adminiskação pública em conformidade com os artigos 28 a 31 da Lei 8.666/93. Frisando que a

empresa apresentou proposta de preços compatíveis com o mercado de abrangência do município,

atendendo os requisitos essenciais e as normativas do §2o do Art. 25 da Lei 8.666/93, conforme

demonstrado nos autos processuais.

E forçoso destacar que, além da notória especializaçã0, a escolhida possui grau de conÍiança

elevado perante administração pública deste município, o que, juntamente e,om os demais fatores

apontados, condicionou a sua escolha, vez que em serviços de notória especialização de natureza

singular requerem ampla confiabilidade da administração no executor, uma das razÕes pela qual opta-

se pela inexigibilidade de licitaçã0, nos termos da Súmula N" 2U12011 do TCU, vejamos:

rA 
inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços têcnicos

corn pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização somente é

cabível quando se traÍar de seruiço de natureza singular, capaz de

exigir, na se/eçâo do executor de confiança, grau de subietividade

insuscetível de ser medido pelos critérios oÔ,1'eÍlvos de qualificação

inerentes ao processo de licitaçã0, nos termos do aú. 25, inciso ll, da

Leino 8.666/1993.'

O STF, através do 1NQ3.077 / AL, demonstrou ter pensamento similar, vejamos:

O que a norma extraída do lrl-rto bgal exige é a notória

especialização, assrciada ao elemento subietivo confiança. Hâ,

no caso concreta, reguisrfos sufrcientes para o seu enouadramento
em sÍtuacão na qual não incide o dever de licitar. ou seia. de

inerioibilidade de licitacão; os proí?ssionais contratados possuíam
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natoria especialização, comprovada nos auÍos, alêm de desfrutarem

da confiança da Administraçã0. llegalidade inexistente. Fato atipico.'

Logo, a razáo da escolha do prestador dos serviços está claramente vinculada a sua

capacidade inequívoca na prestação dos serviços, no preço proposto e na confiança depositada pela

administração na pessoa juridica e em seus profissionais.
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